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Processo nº 17/2015 
Denunciado: Ronaldo Aguiar Faria Júnior 
 

Despacho 

Vistos. 

Recurso Voluntário interposto por Ronaldo Aguiar Faria Júnior contra r. decisão da 

Colenda Primeira Comissão Disciplinar que apenou o Recorrente a 120 (cento e vinte) 

dias de suspensão por infração aos artigos 223 § único e 179, inc.V, ambos do CBJD. 

Autos recebidos por e-mail enviado pela I. Secretaria da LNB. 

Decido. 

Deixo de conceder efeito suspensivo no presente Recurso Voluntário, uma vez que não 

vislumbro no caso em tela os requisitos do fums boni iuris e periculum in mora. 

Não há riscos de lesão grave ou de difícil reparação no caso em tela, uma vez que a 

suspensão que ora se recorre não prejudicará o desenvolvimento na competição da 

equipe do Palmeiras/Meltex, do qual o Recorrente afirma em suas razões recursais, 

sequer é mais integrante da Diretoria. 

Isso posto, deixo de conceder o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se com URGÊNCIA. 

Após, coloque-se o Recurso Voluntário em pauta para apreciação do mérito pelo 

Colegiado. 

  

São Paulo, 2 de março de 2015. 
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